
14 – quarta-feira, 08 de fevereiro de 2023 diário do executivo Minas Gerais
ESLÇÃ SES/MG Nº 8 591, DE 07 DE FEEEI DE 2023 
Dispõe sobre o repasse de recursos oriundos do Tesouro Estadual a
título de complementação do Limite Financeiro da Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar e leitos de nidade de Terapia Intensiva e
de nidade de Cuidados Intensivos programado na PPI/MG para o
exercício de 2023 
 SECETIDE ESTADDE SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os
incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 304, de 30 de maio de
2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SS
e sobre as transerências intergovernamentais de recursos nanceiros
na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta
o § 3º do art 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela nião, Estados, Distrito
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece
os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de scalização, avaliação e controle das despesas com saúde
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8 080,
de 19 de setembro de 1990, e 8 689, de 27 de julho de 1993 e dá outras
providências;
- o Decreto Federal nº 7 508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta
a Lei nº 8 080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a
organização do Sistema Único de Saúde - SS, o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; e
- a Deliberação CIB-SS/MG nº 4 092, de 07 de fevereiro de 2023,
que altera o caput do artigo 2º da Deliberação CIB-SS/MG nº 4 083,
de 29 de dezembro de 2022, que aprova a complementação do Limite
Financeiro da Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e leitos
de nidade de Terapia Intensiva e de nidade de Cuidados Intensivos
programado na PPI/MG, com recursos oriundos do Tesouro Estadual,
e dá outras providências 
ESLE:
Art. 1º - Estabelecer o repasse do complemento nanceiro de recursos
oriundos do Tesouro Estadual a título de complementação do Limite
Financeiro da Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e leitos
de nidade de Terapia Intensiva e de nidade de Cuidados Intensivos
programado na PPI/MG para o exercício de 2023 
§ 1º - s recursos dispostos nesta esolução são complementares
aos valores programados na PPI/MG e serão distribuídos conforme
metodologia constante no Anexo I desta esolução 
§ 2º - s recursos dispostos nesta esolução devem ser destinados
ao custeio da assistência de média e alta complexidade ambulatorial
e hospitalar da população própria e referenciada, conforme pactos
existentes 
§ 3º - A produção apurada na Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar e leitos de nidade de Terapia Intensiva e de nidade de
Cuidados Intensivos no escopo do presente repasse nanceiro poderá
ser utilizada para ns de recálculo do complemento de teto em anos
subsequentes 
§ 4º - O desempenho dos beneciários poderá ensejar ajustes nos
recursos federais programados na PPI, de acordo com regramento a ser
publicado em normativa especíca para este m.
Art. 2° - Para o exercício de 2023, o repasse nanceiro aprovado por
esta esolução terá o limite global de $ 100 149 932,97 (cem milhões,
cento e quarenta e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa
e sete centavos) distribuídos aos beneciários de orma proporcional,
conforme valores dispostos nos Anexos II e III desta esolução 
I - O repasse nanceiro destinado a municípios que detém a gestão
de seus prestadores totaliza $ 81 000 043,35 (oitenta e um milhões,
quarenta e três reais e trinta e cinco centavos), detalhados no Anexo
II, ocorrerá em parcela única do Fundo Estadual de Saúde aos
Fundos Municipais de Saúde, por conta da dotação orçamentária nº
4291 10 302 158 4452 0001 334141 10 1 
II - O repasse nanceiro destinado aos prestadores sob gestão
estadual está discriminado no Anexo III, somando $ 19 149 889,62
(dezenove milhões, cento e quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta
e nove reais e sessenta e dois centavos), será realizado após vericada
a produção,diretamente aos beneciários, e correrá por conta das
dotações orçamentárias nºs 4291 10 302 158 4452 0001334141 10 1 e
4291 10 302 158 4452 0001339039 10 1 
Parágrao único - Para os municípios beneciários cujo valor mensal
de complemento de teto apurado conforme a metodologia descrita no
Anexo I oi inerior a R$ 1.000,00 (um mil reais), oi xado o valor
mínimo de $ 12 000,00 (doze mil reais) anuais 
Art. 3º - O presente repasse nanceiro estadual do complemento de teto
será programado na PPI/MG do município beneciário na Forma de
Organização 090658 – Complemento Estadual, criada especicamente
para este m, entre as competências de março e dezembro de 2023.
Parágrao único - Essa denição se dá para ns de transparência do
valor anual que está sendo repassado para ns de complemento do
Limite Financeiro da Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
e leitos de nidade de Terapia Intensiva e de nidade de Cuidados
Intensivos no exercício de 2023 
Art. 4º - O recurso nanceiro de que trata esta Resolução será transerido
do Fundo Estadual de Saúde aos beneciários após assinatura de
instrumento de repasse em sistema informatizado disponibilizado
pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), observada a legislação
aplicável 
§ 1º -  instrumento de repasse de que trata o caput deste artigo deverá
ser assinado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data de
sua disponibilização, facultada à SES-MG a prorrogação do prazo pelo
mesmo período 
§ 2º - Expirado o prazo previsto no parágrao anterior, o beneciário
deixará de azer jus ao montante nanceiro e o instrumento de repasse
cará indisponível para assinatura, após bloqueio no sistema.
§ 3º - A assinatura do instrumento de repasse condicionar-se-á à
regularidade no CAGEC 
Art. 5º - Para ns de monitoramento do repasse nanceiro aos
municípios com gestão dos seus prestadores será considerado o
indicador descrito no Anexo I desta esolução 
Parágrao único - Será de responsabilidade dos municípios a denição
da metodologia de repasse do recurso aos prestadores sob sua gestão,
observado o montante nanceiro ora estabelecido.
Art 6º -  recurso destinado às entidades sob gestão estadual será
repassado conforme metodologia de monitoramento disposta no Anexo
 
Parágrafo único - Para os prestadores sob gestão estadual cujos
municípios assumirem a gestão da média e alta complexidade após a
publicação destaesolução, a SES/MG providenciará a formalização de
instrumento de repasse para o Fundo Municipal de Saúde, observando o
valor de repasse remanescente 

Art. 7º - O prazo para execução dos recursos nanceiros previstos
no artigo 2º desta esolução será de, no máximo, 12 (doze) meses,
contados da data do eetivo repasse do recurso para o beneciário.
§ 1º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação nanceira
devem ser utilizados de acordo com o previsto nesta esolução 
§ 2º - s valores que não forem executados no prazo estabelecido
deverão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da
apresentação do processo de acompanhamento, controle e avaliação 
Art. 8º - Os procedimentos para a vericação da adequada execução
nanceira prevista no artigo 2º desta Resolução observarão o disposto
no Decreto Estadual nº 45 468/2010, e na esolução SES/MG nº
4 606/2014, ou em egulamento(s) que vier(em) a substituí-lo(s) 
§ 1º - Os beneciários deverão inserir e validar os dados reerentes à
prestação de contas no sistema informatizado disponibilizado pela SES/
MG, nos termos dos normativos vigentes 
§ 2º - Para ns de prestação de contas serão aceitas as comprovações
referentes ao custeio e manutenção de serviços de saúde de média e alta
complexidade ambulatorial e hospitalar 
Art. 9º - Os beneciários do repasse nanceiro de que trata esta
esolução devem manter arquivados os documentos relacionados no
art 25 do Decreto Estadual nº 45 468/2010 pelo prazo de dez anos,
contados da data em que for aprovado o processo de prestação de
contas 
Parágrafo único - Constatadas irregularidades, o processo será baixado
em diligência pela SES/MG, sendo xado prazo de 30 (trinta) dias
corridos para apresentação de justicativas, alegações de deesa,
documentação complementar que regularize possíveis falhas detectadas
ou a devolução dos recursos liberados, atualizados monetariamente,
sob pena da instauração de tomada de contas especial, em atendimento
ao art 47 da Lei Complementar nº102, de 17 de janeiro de 2008 
Art. 10 – Pontos especícos que eventualmente incorram em omissão
de regramento serão dirimidos em órum deliberativo para este m.
Art 11 - Esta esolução entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023 
FBI BACCHEETTI IT

SECETI DE ESTAD DE SAÚDE

ANES I, II, III,I E  DA ESLÇÃ SES/MG Nº 8 591, DE
07 DE FEEEI DE 2023 (disponível no sítio eletrônico www 
saude mg gov br ) 

07 1747261 - 1

EPEDIENTE D SECETI DE ESTAD DE SAÚDE
 Secretário de Estado de Saúde, no uso das competências que lhe
confere o art 93, § 1º, da Constituição do Estado de Minas Gerais, e
com fundamento no art 80 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de
1952, EME, a pedido, o servidor DAID MELL DE JESS,
MASP 1204695/9, Especialista em Políticas e Gestão da Saúde
I/B, do Nível Central/da Diretoria de Ações Especializadas para a
Superintendência Regional de Saúde de Teólo Otoni/Coordenação de
igilância Sanitária, a partir de 03/02/2023 

07 1746827 - 1

EPEDIENTE DA DIETIA DE
ADMINISTAÇÃ DE PESSAL

PGAÇÃ DE PSSE
PGA  PAZ PAA PSSE, de acordo com o § 1º, do art 
66 da Lei nº 869 de 5/7/1952, por 30 dias, do servidor: ICAD
ABIN DIAS Masp: 1468247/0, a partir de 16/01/2023, referente a
Função Graticada de Regulação Médico Plantonista – FGRMP/37.

07 1747260 - 1

Fundação entro de Hematologia
e Hemoterapia deinas
Gerais - HENAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PTAIA Nº HEMMINAS/ADC PE Nº 72/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos – egistro e Atuação de
Bolsistas e Colaboradores no âmbito da FundaçãoHemominas 
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição
estabelecida no inciso I do art 7º, do Decreto n° 48 023, de 17de agosto
de 2020, ESLE:
Art 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos – egistro
e Atuação de Bolsistas e Colaboradores no âmbito da Fundação
Hemominas 
Art 2° - evogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria PE Nº 153/2021 de 12 de maio de 2021 
Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023 
Júnia Guimarães Mourão Cio

Presidente da Fundação Hemominas

PTAIA Nº HEMMINAS/ADC PE Nº 73/2023
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos – Atividades
EnvolvendoInovação Tecnológica e Propriedade Intelectualno âmbito
da Fundação Hemominas 
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição
estabelecida no inciso I do art 7º, do Decreto n° 48 023, de 17de agosto
de 2020, ESLE:
Art 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos – Atividades
Envolvendo Inovação Tecnológica e Propriedade Intelectual no âmbito
da Fundação Hemominas 
Art 2° - evogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria PE Nº 336/2021 de 04 de outubro de 2021 
Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023 
Júnia Guimarães Mourão Cio

Presidente da Fundação Hemominas

07 1746960 - 1

Art. 2º – Os Anexos I a V integram esta Portaria e contêm as listas consolidadas dos prossionais médicos habilitados e que ormalizaram Termo de
Adesão com esta Fhemig,organizadas por categoria e ordenadas conforme resultado de sorteio realizado a cada janela de inscrições do EDITAL DE
CEDENCIAMENT Nº 05/2022 
Art. 3º –As contratações dos prossionais médicos credenciados de que tratam os Anexos I a V desta Portaria ocorrerão conorme a necessidade da
Fhemig, em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade
do Complexo Hospitalar de rgência e Emergência de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade
orçamentária e nanceira e a orça de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação ática e os motivos que ensejaram a publicação do EDITAL
DE CEDENCIAMENT Nº 05/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art 62 da Lei Federal nº
8 666, de 21 de junho de 1993 
Parágrao único– O prossional médico credenciado será convocado, em conormidade com a lista consolidada prevista nos Anexos I a V desta
Portaria, observado o resultado dos sorteios das janelas de inscrição nalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art 4º – Fica revogada a Portaria Presidencialnº 2 398, de 20 de dezembro de 2022 
Art 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2023 
enata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANE I
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 464, de 07 de fevereiro de 2023)

PFISSINAIS MÉDICS CEDENCIADS NA CATEGIA DE MÉDIC CM EGIST DE QALIFICAÇÃ DE
ESPECIALISTA (QE) N CNSELH EGINAL DE MEDICINA (CM) NA ESPECIALIDADE DE ANESTESILGIA QE

CMPE  CMPIMENT DE, PELMENS, 75% DAESIDÊNCIA DA ESPECIALIZAÇÃ EM ANESTESILGIA

rdem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º - Erika de Freitas Peixoto 016 *** ***-31 Pessoa Física

2º Pedro Henrique Torres Menezes LTDA Pedro Henrique Torres Menezes 36 448 668/0001-43 Pessoa Jurídica

3º - Mayara Araújo Silva 101 *** ***-70 Pessoa Física

4º - Isadora Magalhães Melges 115 *** ***-73 Pessoa Física

5º Poliana da Silva Gomes 087 *** ***-86 Pessoa Física

ANE II
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 464, de 07 de fevereiro de 2023)

PFISSINAIS MÉDICS CEDENCIADS NA CATEGIA DE MÉDIC CM EGIST DE QALIFICAÇÃ DE
ESPECIALISTA (QE) N CNSELH EGINAL DE MEDICINA (CM) NA ESPECIALIDADE DE PEDIATIA QE

CMPE  CMPIMENT DE, PELMENS, 75% DAESIDÊNCIA DA ESPECIALIZAÇÃ EM PEDIATIA

rdem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º Isadora Froeder de liveira 103 *** ***-30 Pessoa Física

ANE III
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 464, de 07 de fevereiro de 2023)

PFISSINAIS MÉDICS CEDENCIADS NA CATEGIA MÉDIC CM QE N CM NA
ESPECIALIDADE DE TPEDIA E TAMATLGIA QE CMPE  CMPIMENT DE, PEL

MENS, 75% DAESIDÊNCIA DA ESPECIALIZAÇÃ EM TPEDIA E TAMATLGIA

rdem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º Alice Medicina LTDA távio Augusto Blanco de Souza 40 495 191/0001-24 Pessoa Jurídica
2º - Filipe Dias Nassar Naback 105 *** ***-44 Pessoa Física
3º Gabriel Meireles Azevedo Pereira Serviços Médicos Ltda Gabriel Meireles Azevedo Pereira 49 013 666/0001-73 Pessoa Jurídica

ANE I
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 464, de 07 de fevereiro de 2023)

PFISSINAIS MÉDICS CEDENCIADS NA CATEGIA MÉDIC CM QE N CM NA
ESPECIALIDADE DE NECIGIA QE CMPE  CMPIMENT DE, PEL

MENS, 75% DAESIDÊNCIA DA ESPECIALIZAÇÃ EM NECIGIA

rdem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º - François Dantas 117 *** ***-10 Pessoa Física

2º - Matheus Guidini Lima 099 *** ***-09 Pessoa Física

3º - Guilherme ibeiro Mansur Barbosa 065 *** ***-74 Pessoa Física

4º - itor ieira de Souza Moraes 113 *** ***-76 Pessoa Física

5º - Francisco PatruzAnanias de Assis Pires 104 *** ***-74 Pessoa Física

6º - Marcelo Henriques de Camargos 103 *** ***-40 Pessoa Física

ANE 
(a que se refere a Portaria Presidencial nº 2 464, de 07de fevereiro de 2023)

PFISSINAIS MÉDICS CEDENCIADS NA CATEGIA MÉDIC CM EPEIÊNCIA* CMPADA EM TEAPIA
INTENSIA ADLT  PLANTÃ DE GÊNCIA/EMEGÊNCIA ENFEMAIA DE PACIENTES CMPLES

rdem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade

1º - Géssica Antônia Fernandes 106 *** ***-26 Pessoa Física

2º - Carla Grazielli Soares de Almeida Brandao 089 *** ***-30 Pessoa Física

3º - Fernanda Moreira e Leite 082 *** ***-66 Pessoa Física

4º - aphael ezende Salles 127 *** ***-23 Pessoa Física

07 1746826 - 1

A GEENTE DEPIMENT E ADMINISTAÇÃ DE PESSAL DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS -
FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, CNCEDE LICENÇA
MATENIDADE, nos termos do inciso III do art 7º daCF/1988, por 120 (cento e vinte) dias, à servidora:

NIDADE MASP ADMISSÃ ÍNCL SEIDA A PATI DE
CHB 12530424 02 CNTAT GLACIA ELISIEN DA SILA NASCIMENT 30/01/2023

A GEENTE DE PIMENTS E ADMINISTAÇÃ DE PESSAL DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS -
FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022,CNCEDE EDÇÃ
DE CAGA HIA DE TABALH, para 20 horas semanais, nos termos do art 1º da Lei nº 9401, de 18/12/1986, pelo período 04/01/2023
a 26/01/2023, à servidora:

NIDADE MASP ADMISSÃ ÍNCL SEIDA MTI

HAD 12842092 01 EFETI IGINIA MAIA SANTS JNQEIA EGLAIZAÇÃ FNCINAL

A GEENTE DE PIMENT E ADMINISTAÇÃ DE PESSALDA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS
- FHEMIG,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, ETIFICA
AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI, nos termos da esolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, o servidor lotado no:

NIDADE MASP ADMISSÃ SEIDA PBLICAD EM NDE SE LÊ LEIA-SE
HJP 11982287 01 ICADWESLEY DA SILA 30/09/2022 20/10/2022 02/09/2022

A GEENTE DE PIMENT E ADMINISTAÇÃ DE PESSALDA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS -
FHEMIG,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, ETIFICAANLA
DE AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI, nos termos da esolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à servidora lotada na:

NIDADE MASP ADMISSÃ SEIDA PBLICAD EM NDE SE LÊ LEIA-SE

MG TANSPLANTES 13011416 01 ALINE LIZA DE CAALH 25/01/2023 HJIII MG TANSPLANTES

Josiane Alessandra de Paula Santos
Gerente de Provimentoe Administração dePessoal

07 1746994 - 1

Fundação Hospitalar do Estado deinas Gerais - FHEG
Presidente: enata Ferreira Leles Dias

A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIG, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 2 129 de 04/05/2022, publicada em 06/05/2022, ATIZA AFASTAMENT PAA GZ
DE FÉIAS-PÊMI, nos termos da esolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, às servidoras lotadas no(a):

NIDADE MASP ADMISSÃ SEIDA MÊS/DIAS QINQÊNI A PATI DE
M 13563564 01 DLCE MANGINI 01 1º 10/02/2023
HAC 12846036 02 BNA LIMA ALES 15 DIAS 1º 24/01/2023
M 13105499 01 EGIANE MAIA DE LIEIA CEIA 01 1º 23/02/2023

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl
Diretora de Gestão de Pessoas

07 1746952 - 1

PTAIA PESIDENCIAL Nº 2 464, DE 07 DE FEEEI DE 2023
Divulga os prossionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de
rgência e Emergência da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
A PESIDENTE DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 47 852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto noart 25 c/c o art 62 da Lei Federal nº 8 666, de 21 de junho de 1993, na
eclamação nº 47 843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão nº 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de
Contas da nião, nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art 60 da Lei Federal nº 4 320, de 17
de março de 1964 e no item 7 4 8 do EDITAL DE CEDENCIAMENT Nº 05/2022,
ESLE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga,para ns de transparência e de controle social,osprossionais médicos credenciadospara prestação de serviços de
plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de rgência e Emergência,da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais –
Fhemig, com a nalidade suprir a escala com vistas à garantia deassistência em saúde com qualidade aos beneciários do Sistema Único de Saúde
– SS 

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de

julho de 1952, e do Decreto nº 45 537, de 27 de janeiro de 2011,

JÃ CALS MATINS FASCIANI, MASP 1533950-0, do

cargo de provimento em comissão DAI-33 H1100068, a contar de

04/01/2023 

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais,

no uso de suas atribuições, dispensa LIGIA CALA DMINGS

RIBEIRO, MASP 11253572, da unção graticada FGH-3 III HO22,

a contar de 09/01/2023 

07 1747288 - 1

DESPACH DE JLGAMENT
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais –
Fhemig, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a análise
da regularidade das apurações realizadas ao término dos trabalhos
da Comissão Processante da Administração Central de Fundação
Hospitalar do Estado de Minas Gerais (ADC/Fhemig), instituída
pela Portaria Presidencial nº 1 643, de 06/11/2019 (20581566), com
extrato publicado no Diário Ocial do Poder Executivo do Estado
de Minas Gerais de 07/11/2019, e acatando oParecer n°de Correição
nº 2270 255 2022 - CGE/CSEC_FHEMIG/NCAD, determina a
ABSLIÇÃ do servidor Marcelo Gomes Girundi, face a ausência
de infração aos artigos 216, incisos  e II c/c artigo 246, inciso I,
todos da Lei nº 869/52, pelas razões aduzidas no presente parecer 

enata Ferreira Leles Dias
Presidente/FHEMIG

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2023 
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